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DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela Caixa 

Econômica Federal (peça 193), para cumprimento da oitiva nº 515/2014-TCU-Secex-AC, 

peça 182.  

A requerente recebeu o mencionado ofício no dia 16/9/14, peça 187. Solicita 

dilação de prazo para cumprimento do solicitado até o dia 10/10/2014, por estar “ultimando o 

levantamento das informações requisitadas”.  

Por considerar procedentes as razões apresentadas para justificar o 

requerimento em foco, sugiro ao Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator Aroldo Cedraz que 

seja autorizada a prorrogação de prazo para cumprimento da oitiva objeto do Ofício nº 

515/2014. 

 
SECEX-AC, em 3 de outubro de 2014. 

 
 
 

Assinado eletronicamente 
MICHEL DE OLIVEIRA BANDEIRA 

Secretário Substituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51996542.
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